
30. Imposto sobre o rendimento

Os ativos e passivos por impostos diferidos são analisados como segue:

(Milhares de euros)

2020 2019

Ativo Passivo Líquido Ativo Passivo Líquido
Impostos diferidos não dependentes
de rendibilidade futura (a)

Perdas por imparidade (b)  983.177  983.177  983.177  —  983.177 

Benefícios de empregados  836.909  836.909  836.911  —  836.911 

 1.820.086  —  1.820.086  1.820.088  —  1.820.088 

Impostos diferidos dependentes
de rendibilidade futura

Perdas por imparidade (b)  723.864  (50.303)  673.561  822.822  (50.303)  772.519 

Prejuízos fiscais  176.885  —  176.885  120.295  —  120.295 

Benefícios de empregados  55.268  (542)  54.726  47.919  (811)  47.108 

Ativos financeiros ao justo valor
através de outro rendimento integral  38.000  (189.359)  (151.359)  59.379  (140.103)  (80.724) 

Derivados  —  (4.451)  (4.451)  —  (5.640)  (5.640) 

Ativos intangíveis  49  —  49  49  (663)  (614) 

Ativos tangíveis  10.992  (4.081)  6.911  11.199  (4.171)  7.028 

Outros  68.885  (18.745)  50.140  46.711  (17.192)  29.519 

 1.073.943  (267.481)  806.462  1.108.374  (218.883)  889.491 

Total dos impostos diferidos  2.894.029  (267.481)  2.626.548  2.928.462  (218.883)  2.709.579 

Compensação entre impostos
diferidos ativos e passivos  (260.239)  260.239  —  (207.814)  207.814  — 

Impostos diferidos líquidos  2.633.790  (7.242)  2.626.548  2.720.648  (11.069)  2.709.579 

(a) Regime Especial aplicável aos ativos por impostos diferidos 

(b) Os montantes de 2020 e 2019 incluem ativos por impostos diferidos associados a imparidades de crédito não aceites fiscalmente 
cujos créditos foram abatidos ao ativo, em função da expectativa de que as utilizações dessas imparidades serão dedutíveis para 
efeitos do apuramento do lucro tributável dos períodos de tributação em que se encontrem reunidas as condições legais previstas para 
a sua dedutibilidade fiscal.

Em 31 de dezembro de 2020 o saldo da rubrica Ativos por impostos diferidos ascende a  Euros 2.633.790.000, dos quais  
Euros 2.469.190.000 relativos à atividade individual do Banco. Os ativos por impostos diferidos relativos à atividade 
individual incluem um valor líquido de Euros 649.137.000 que depende da existência de lucros tributáveis futuros 
(impostos diferidos ativos não elegíveis ao abrigo do Regime especial aplicável aos ativos por impostos diferidos, 
aprovado pela Lei n.º 61/2014, de 26 de agosto), incluindo:

- Euros 549.477.000 relativos a perdas por imparidade; e

- Euros 147.819.000 resultantes de prejuízos fiscais reportáveis originados em 2016 e 2020, que, tendo em conta as 
alterações estabelecidas na Lei n.º 27-A/2020, de 24 de julho, no âmbito do Orçamento Suplementar para 2020, 
poderão ser utilizados até 2030 e 2032, respetivamente.
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Regime especial aplicável aos ativos por impostos diferidos

A Assembleia Geral Extraordinária do Banco que teve lugar no dia 15 de outubro de 2014 aprovou a adesão do Banco ao 
Regime especial aprovado pela Lei n.º 61/2014, de 26 de agosto, aplicável aos ativos por impostos diferidos que tenham 
resultado da não dedução de gastos e de variações patrimoniais negativas com perdas por imparidade em créditos e 
com benefícios pós-emprego ou a longo prazo de empregados.

O Regime especial é aplicável àqueles gastos e variações patrimoniais negativas contabilizados nos períodos de 
tributação iniciados em ou após 1 de janeiro de 2015, bem como aos ativos por impostos diferidos registados nas contas 
anuais relativas ao último período de tributação anterior àquela data e à parte dos gastos e variações patrimoniais 
negativas que lhes estejam associados. Nos termos da Lei n.º 23/2016, de 19 de agosto, este regime especial não é 
aplicável aos gastos e às variações patrimoniais negativas com perdas por imparidade em créditos e com benefícios pós-
emprego ou a longo prazo de empregados contabilizados nos períodos de tributação que se iniciem em ou após 1 de 
janeiro de 2016 nem aos ativos por impostos diferidos a estes associados.

O Regime especial aplicável aos ativos por impostos diferidos, prevê um enquadramento opcional e com possibilidade 
de renúncia subsequente, nos termos do qual:

- Os gastos e variações patrimoniais negativas com perdas por imparidade em créditos e com benefícios pós-emprego ou 
a longo prazo de empregados abrangidos pelo mesmo são deduzidos, nos termos e condições previstos no Código do IRC 
e em legislação fiscal avulsa relevante, até à concorrência do lucro tributável do período de tributação apurado antes 
dessas deduções. Os gastos e variações patrimoniais negativas não deduzidos em resultado da aplicação do referido 
limite são deduzidos nos períodos de tributação subsequentes, com o mesmo limite. No Grupo BCP, os ativos por 
impostos diferidos associados aos gastos e variações patrimoniais negativas nestas condições ascendem a Euros 
1.471.614.000 (31 de dezembro de 2019: Euros 1.391.083.000).

- Em certas situações (as de resultado líquido negativo nas contas individuais anuais ou de liquidação por dissolução 
voluntária, insolvência decretada judicialmente ou revogação da respetiva autorização), os ativos por impostos 
diferidos abrangidos pelo Regime Especial são convertidos em créditos tributários, em parte ou na totalidade. Nas 
situações de resultado líquido negativo, a conversão é efetuada em função da proporção entre o montante do resultado 
líquido negativo do período e o total dos capitais próprios, devendo ainda ser constituída uma reserva especial 
correspondente a 110% do crédito tributário e, em simultâneo, constituídos direitos de conversão atribuíveis ao Estado 
de valor equivalente, direitos esses que podem ser adquiridos pelos acionistas mediante pagamento ao Estado desse 
mesmo valor. Os créditos tributários poderão ser compensados com dívidas tributárias dos beneficiários (ou de entidade 
com sede em Portugal do mesmo perímetro de consolidação prudencial ou integrada no mesmo grupo de sociedades ao 
qual se aplica o Regime Especial de Tributação de Grupos de Sociedades) ou reembolsados pelo Estado.

Por força do regime descrito, a recuperação dos ativos por impostos diferidos abrangidos pelo regime opcional aprovado 
pela Lei n.º 61/2014, de 26 de agosto, não está dependente de lucros futuros.

O enquadramento legal antes descrito foi densificado pela Portaria n.º 259/2016, de 4 de outubro, sobre o controlo e 
utilização dos créditos tributários, e pela Portaria n.º 293-A/2016, de 18 de novembro, que estabelece as condições e 
procedimentos para a aquisição por parte dos acionistas dos referidos direitos do Estado. A Lei n.º 98/2019, de 4 de 
setembro, estabeleceu um prazo máximo para que os referidos direitos do Estado sejam adquiridos pelos acionistas, 
findo o qual o órgão de administração do banco emitente é obrigado a promover o registo do aumento de capital pelo 
montante que resultar do exercício dos direitos de conversão. Na sequência desta legislação, entre outros aspetos, os 
referidos direitos estão sujeitos a um direito de aquisição por parte dos acionistas na data de criação dos direitos do 
Estado, exercível em períodos que serão estabelecidos pelo Conselho de Administração até 3 anos após a data da 
confirmação da conversão do ativo por imposto diferido em crédito tributário pela Autoridade Tributária. A entidade 
emitente deve depositar a favor do Estado o montante do preço correspondente à totalidade dos direitos emitidos, no 
prazo de 3 meses a contar da data da confirmação da conversão do ativo por imposto diferido em crédito tributário. Tal 
depósito será resgatado quando e na medida em que os direitos do Estado sejam adquiridos pelos acionistas ou 
exercidos pelo Estado.

Os impostos diferidos são calculados com base nas taxas de imposto que se antecipa estarem em vigor à data da 
reversão das diferenças temporárias, as quais correspondem às taxas aprovadas ou substancialmente aprovadas na data 
de balanço. Os ativos e passivos por impostos diferidos são apresentados pelo seu valor líquido sempre que, nos termos 
da legislação aplicável, possam ser compensados ativos por impostos correntes com passivos por impostos correntes e 
sempre que os impostos diferidos estejam relacionados com o mesmo imposto.
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A taxa de imposto corrente para o Banco Comercial Português é analisada como segue:

2020 2019

Taxa de IRC  21%  21% 

Taxa de derrama municipal (sobre o lucro tributável)  1,5%  1,5% 

Taxa de derrama estadual (sobre o lucro tributável)

De mais de 1.500.000 até 7.500.000  3%  3% 

De mais de 7.500.000 até 35.000.000  5%  5% 

Mais de 35.000.000  9%  9% 

A taxa dos impostos diferidos associados a prejuízos fiscais do Banco é de 21% (31 dezembro 2019: 21%).

A taxa média dos impostos diferidos associados a diferenças temporárias do Banco Comercial Português, S.A. é de 
31,30% (31 dezembro 2019: 31,30%). A taxa de imposto sobre o rendimento nos restantes principais países onde o Grupo 
opera é de 19% na Polónia, 32% em Moçambique, 0% (isenção) nas Ilhas Caimão e 14% na Suíça.

Na sequência das alterações previstas na Lei n.º 27-A/2020, de 24 de julho, no âmbito do Orçamento Suplementar para 
2020, o prazo de reporte dos prejuízos fiscais em Portugal passou a ser de 14 anos para os prejuízos de 2014, 2015 e 
2016 e de 7 anos para os prejuízos fiscais de 2017, 2018 e 2019. Os prejuízos fiscais apurados nos exercícios de 2020 e 
de 2021 têm um prazo de reporte de 12 anos, podendo ser deduzidos até 2032 e 2033, respetivamente. O limite de 
dedução dos prejuízos fiscais passa de 70% para 80%, quando a diferença resulte da dedução de prejuízos fiscais 
apurados nos períodos de tributação de 2020 e 2021.

O prazo de reporte dos prejuízos fiscais na Polónia e em Moçambique é de 5 anos e na Suíça é de 7 anos.  

O Banco Comercial Português, S.A. aplica o Regime Especial de Tributação dos Grupos de Sociedades (RETGS) para 
efeitos de tributação em sede de IRC desde 2016, sendo a entidade dominante.

A rubrica de ativos por impostos diferidos não dependentes de rendibilidade futura (abrangidos pelo regime anexo à Lei 
n.º 61/2014, de 26 de agosto) inclui os montantes de Euros 210.686.000 e Euros 4.020.000 registados em 2015 e 2016, 
respetivamente, relativos a gastos e variações patrimoniais negativas com benefícios pós-emprego ou a longo prazo de 
empregados e a perdas por imparidade em créditos contabilizados até 31 de dezembro de 2014.

Os ativos por impostos diferidos associados a prejuízos fiscais, por ano de caducidade, são analisados como segue:

(Milhares de euros)

Ano de caducidade 2020 2019

 2020-2025  29.043  10.306 

 2028-2029  —  109.989 

 2030-2032  147.842  — 
 176.885  120.295 

Na sequência da publicação do Aviso do Banco de Portugal n.º 5/2015, as entidades que apresentavam as suas 
demonstrações financeiras em Normas de Contabilidade Ajustadas emitidas pelo Banco de Portugal (NCA) passaram, 
desde 1 de janeiro de 2016, a aplicar as Normas Internacionais de Relato Financeiro tal como adotadas na União 
Europeia, incluindo entre outras, as demonstrações financeiras individuais do Banco.

Na sequência desta alteração, nas demonstrações financeiras individuais do Banco a carteira de crédito concedido, 
garantias prestadas e outras operações de natureza análoga passou a estar sujeita ao registo de perdas por imparidade 
calculadas de acordo com os requisitos previstos nas Normas Internacionais de Contabilidade (IAS 39 até 31 de 
dezembro de 2017 e IFRS 9 a partir de 1 de janeiro de 2018), em substituição do registo de provisões para risco 
específico, para riscos gerais de crédito e para risco-país, nos termos do Aviso do Banco de Portugal n.º 3/95.
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Os Decretos Regulamentares n.º 5/2016, de 18 de novembro, n.º 11/2017, de 28 dezembro, e n.º 13/2018, de 28 de 
dezembro, vieram estabelecer os limites máximos das perdas por imparidade e outras correções de valor para risco 
específico de crédito dedutíveis para efeitos do apuramento do lucro tributável em sede de IRC nos exercícios de 2016, 
2017 e 2018, respetivamente. Estes Decretos Regulamentares estabelecem que o Aviso do Banco de Portugal n.º 3/95 
(Aviso que era relevante para a determinação de provisões para crédito nas demonstrações financeiras apresentadas em 
NCA) deve ser considerado para efeitos de apuramento dos limites máximos das perdas por imparidade aceites para 
efeitos fiscais em 2016, 2017 e 2018, respetivamente.

A Lei n.º 98/2019, de 4 de setembro, veio estabelecer o regime fiscal das imparidades de crédito e das provisões para 
garantias para os períodos de tributação iniciados em ou após 1 de janeiro de 2019, prevendo a aproximação entre as 
regras contabilísticas e fiscais para efeitos da dedutibilidade dos gastos com o reforço das imparidades de crédito. Até 
ao final de 2023 continuarão a ser aplicadas as regras em vigor até 2018, salvo se for exercida antecipadamente a opção 
pela aplicação do novo regime.

Independentemente da opção antes referida, a aplicação do novo regime será obrigatória nos exercícios de 2022 e/ou 
2023 nas seguintes circunstâncias:

- no exercício de 2022, se, a partir de 1 de janeiro de 2022, o Banco distribuir dividendos relativos a esse exercício ou 
adquirir ações próprias, sem que tenha ocorrido uma redução dos ativos por impostos diferidos abrangidos pelo Regime 
Especial em pelo menos 10% face ao valor registado em 31 de dezembro de 2018;

- no exercício de 2023, se, a partir de 1 de janeiro de 2023, o Banco distribuir dividendos relativos a esse exercício ou 
adquirir ações próprias, sem que tenha ocorrido uma redução dos ativos por impostos diferidos abrangidos pelo Regime 
Especial em pelo menos 20% face ao valor registado em 31 de dezembro de 2018.

No apuramento do lucro tributável de exercício de 2019 e na estimativa de lucro tributável por referência a 31 de 
dezembro de 2020 foi considerada a manutenção das regras fiscais em vigor até 2018, uma vez que não foi exercida a 
opção pela aplicação do novo regime.

O Grupo cumpre as orientações da IFRIC 23 - Incertezas no tratamento de imposto sobre o rendimento sobre a 
determinação do lucro tributável, das bases fiscais, dos prejuízos fiscais a reportar, dos créditos fiscais a usar e das 
taxas de imposto em cenários de incerteza quanto ao tratamento em sede de imposto sobre o rendimento, não tendo 
resultado da aplicação da mesma qualquer impacto material nas suas demonstrações financeiras. 

Análise da recuperabilidade de ativos por impostos diferidos

Conforme referido na política contabilística 1 Z.3), e de acordo com os requisitos definidos na IAS 12, os ativos por 
impostos diferidos foram reconhecidos tendo por base a expetativa do Banco quanto à sua recuperabilidade. A 
recuperabilidade dos impostos diferidos depende da concretização da estratégia do Conselho de Administração do 
Banco, nomeadamente da geração dos resultados tributáveis estimados, da evolução da legislação fiscal e da respetiva 
interpretação. Eventuais alterações nos pressupostos utilizados na estimativa de lucros futuros ou na legislação fiscal e 
na sua interpretação podem ter impactos relevantes nos ativos por impostos diferidos.

A avaliação da recuperabilidade dos ativos por impostos diferidos foi efetuada tendo por base as respetivas 
demonstrações financeiras previsionais, preparadas no âmbito do processo orçamental para 2021 e ajustadas em função 
do plano estratégico aprovado pelos órgãos sociais, tendo em consideração o enquadramento macroeconómico e 
competitivo. 
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Para efeitos da estimativa de lucros tributáveis para os períodos de 2021 a 2033, foram considerados os principais 
pressupostos seguintes:

- Foi considerada a aproximação entre as regras contabilísticas e fiscais previstas na Lei n.º 98/2019, de 4 de setembro, 
assumindo-se que o Banco não exercerá antecipadamente a opção pela aplicação durante os 5 anos do período de 
adaptação que a mesma prevê. Na aplicação das referidas regras, foram considerados, em termos genéricos, os 
seguintes pressupostos:

a) os gastos não dedutíveis relacionados com o reforço das imparidades de crédito para os anos de 2021 a 2023 foram 
estimados com base na percentagem média de valores não deduzidos para efeitos fiscais nos exercícios de 2016 a 2020, 
por comparação com os valores dos reforços líquidos de imparidades registados contabilisticamente naqueles 
exercícios;

b) os gastos com reforços das imparidades de crédito a partir de 2024 foram considerados dedutíveis para efeitos fiscais 
nos termos previstos no novo regime fiscal;

c) as reversões de imparidades não aceites para efeitos fiscais foram estimadas com base no Plano de Redução de Non 
Performing Assets 2019-2021 submetido à entidade de supervisão em março de 2019, atualizado a 30 de junho de 2020 
e também em função da percentagem média de reversão observada nos exercícios de 2016 a 2020;

d) as percentagens médias em causa foram apuradas de forma segregada, em função da existência ou não de garantia 
hipotecária, da elegibilidade para efeitos do regime especial aplicável aos ativos por impostos diferidos e em função da 
classificação dos clientes enquanto Non Performing Exposures;

- As deduções relacionadas com imparidade de ativos financeiros foram projetadas em função do destino (venda ou 
liquidação) e da data estimada das respetivas operações;

- As reversões de  imparidade de ativos não financeiros não aceite para efeitos fiscais foram projetadas tomando em 
consideração os prazos previstos de desinvestimento em determinados bens imóveis. Para os restantes ativos sem prazo 
de desinvestimento previsto, as reversões foram estimadas com base na percentagem média de reversão observada nos 
exercícios de 2016 a 2020. Os gastos não dedutíveis relacionados com o reforço das imparidades de ativos não 
financeiros foram estimados com base na percentagem média de valores não deduzidos para efeitos fiscais nos 
exercícios de 2016 a 2020, por comparação com os valores dos reforços líquidos de imparidades registados 
contabilisticamente naqueles exercícios.

- As deduções relativas a benefícios de empregados foram projetadas com base nos respetivos pagamentos estimados ou 
planos de dedução, de acordo com informação fornecida pelo atuário do fundo de pensões.

As projeções efetuadas refletem os efeitos das alterações verificadas no enquadramento macroeconómico, competitivo 
e legal/regulatório, desencadeadas pela pandemia. As prioridades estratégicas do Grupo mantêm-se inalteradas, se 
bem que a consecução dos resultados financeiros previstos sofra necessariamente um diferimento temporal por força, 
por um lado, dos condicionalismos ao desenvolvimento da atividade impostos pela crise e, por outro, pelos impactos 
que a mesma crise terá nas carteiras de crédito e de outros ativos, com reflexo imediato na rendibilidade. Nesta 
medida, as projeções assumem, ultrapassados os anos iniciais da crise, uma convergência para as métricas e tendências 
de médio/longo-prazo consistentes com o posicionamento comercial e a ambicionada captura de ganhos de eficiência, 
com os quais o Grupo se mantém comprometido, salientando-se:

- melhoria da margem financeira, refletindo um esforço de crescimento do crédito privilegiando determinados 
segmentos, o enfoque nos recursos fora de balanço enquanto as taxas de juro permanecerem em valores negativos e o 
efeito da normalização daquelas taxas nos últimos anos do horizonte de projeção, tal como resulta da curva de taxas de 
juro de mercado;

- aumento dos proveitos de comissões assente numa gestão eficiente e criteriosa do comissionamento e dos preçários e, 
no que respeita ao segmento de Particulares, no crescimento dos produtos fora de balanço;

- normalização do custo do risco para níveis alinhados com a atividade corrente do Banco e redução dos impactos 
negativos produzidos pela desvalorização ou pela alienação de ativos não produtivos, com a progressiva redução das 
carteiras históricas de NPE (Non Performing Exposure), de Foreclosed assets e de FREs (Fundos de Reestruturação 
Empresarial);

- captação de ganhos de eficiência potenciados com a digitalização, com reflexo no controlo dos custos operacionais, 
mas implicando no curto prazo um esforço na adaptação da estrutura do Banco.
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A análise de recuperabilidade dos ativos por impostos diferidos com referência a 31 de dezembro de 2020 permite 
concluir pela recuperabilidade da totalidade dos ativos por impostos diferidos reconhecidos.

Em função das avaliações acima, o montante de impostos diferidos não reconhecidos relativos a prejuízos fiscais, por 
ano de caducidade, é analisado como segue:

(Milhares de euros)

Prejuízos fiscais 2020 2019

2021-2025  119.413  182.872 

2026  42.581  213.521 

2027-2029  214.901  408.679 

2030-2032  415.785  — 

 792.680  805.072 

O impacto dos impostos sobre o rendimento nos resultados e noutras rubricas da situação líquida do Grupo com 
referência a 31 de dezembro de 2020 é analisado como segue:

2020

Resultado
líquido do
exercício Reservas

Diferenças de
câmbio

Impostos diferidos
Impostos diferidos não dependentes de rendibilidade futura 

Benefícios de empregados  —  (2)  — 

 —  (2)  — 

Impostos diferidos dependentes de rendibilidade futura

Perdas por imparidade  (91.910)  —  (7.048) 

Prejuízos fiscais (a)  42.207  18.198  (3.815) 

Benefícios de empregados  4.019  3.133  466 

Ativos financeiros ao justo valor através de outro rendimento 
integral  —  (73.369)  2.734 

Derivados  —  —  1.189 

Ativos intangíveis  631  —  32 

Ativos tangíveis  (14)  —  (103) 

Outros  21.740  (10)  (1.109) 

 (23.327)  (52.048)  (7.654) 

 (23.327)  (52.050)  (7.654) 

Impostos correntes

Relativos ao exercício  (109.850)  476  — 

Correções de exercícios anteriores  (3.467)  —  — 

 (113.317)  476  — 

 (136.644)  (51.574)  (7.654) 

(a) O montante registado em reservas respeita ao imposto diferido da parcela do prejuízo fiscal que decorre da 
dedução de variação patrimoniais negativas relevadas em reservas que concorrem para efeitos do apuramento do 
lucro tributável.

RELATÓRIO & CONTAS 2020

| 311



O impacto dos impostos sobre o rendimento nos resultados e noutras rubricas da situação líquida do Grupo com 
referência a 31 de dezembro de 2019 é analisado como segue:

(Milhares de euros)

2019
Resultado líquido 

do exercício Reservas
Diferenças de

câmbio
Aquisição do
Euro Bank

Operações 
descontinuadas (c)

Impostos diferidos não dependentes de 
rendibilidade futura (a)

Perdas por imparidade  9.860  —  —  —  — 

Benefícios de empregados  102  229  —  —  — 

 9.962  229  —  —  — 

Impostos diferidos dependentes de 
rendibilidade futura

Perdas por imparidade  (19.867)  —  1.148  41.538  — 

Prejuízos fiscais (b)  (159.768)  (48.201)  35  —  — 

Benefícios de empregados  7.022  (4.162)  300  511  — 

Ativos financeiros ao justo valor através 
de outro rendimento integral  —  (47.462)  (2.642)  —  — 

Derivados  —  —  431  —  — 

Ativos intangíveis  61  —  (4)  (710)  — 

Ativos tangíveis  1.304  —  19  130  — 

Outros  22.916  5.797  5.312  (10.758)  (4.732) 

 (148.332)  (94.028)  4.599  30.711  (4.732) 

 (138.370)  (93.799)  4.599  30.711  (4.732) 

Impostos correntes

Relativos ao exercício  (115.396)  583  —  639  — 

Correções de exercícios anteriores  14.488  —  —  —  — 

 (100.908)  583  —  639  — 

 (239.278)  (93.216)  4.599  31.350  (4.732) 

(a) O aumento dos ativos por impostos diferidos não dependentes de rendibilidade futura decorre da fusão por incorporação do Banco 
de Investimento Imobiliário, S.A. no Banco Comercial Português, S.A.

(b) O imposto em reservas respeita a realidades reconhecidas em reservas que concorrem para efeitos do apuramento do lucro 
tributável. Os impactos em resultados e reservas de 2019 incluem os montantes negativos de Euros 9.889.000 e Euros 1.349.000, 
respetivamente, decorrentes da fusão por incorporação do Banco de Investimento Imobiliário, S.A., calculados por referência a 1 
de janeiro de 2019, data a que a fusão produziu os seus efeitos contabilístico-fiscais (na perspetiva do IRC).

(c) Respeita à alienação do Grupo Planfipsa.
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         A reconciliação entre a taxa nominal de impostos e a taxa efetiva de imposto é analisada como segue:

(Milhares de euros)

2020 2019

Resultado antes de impostos  345.009  627.266 

Taxa de imposto corrente (%)  31,5%  31,5% 

 Imposto esperado  (108.678)  (197.589) 

 Benefícios fiscais  12.963  13.610 

 Correções de exercícios anteriores  (787)  12.279 

 Juros de outros instrumentos de capital (a)  11.655  — 

 Efeito da diferença de taxa de imposto (b)  (11.401)  38.690 

 Efeito do reconhecimento / desreconhecimento líquido de impostos diferidos (c)  (3.010)  (85.478) 

 Gastos não dedutíveis e outras correções  (3.464)  1.900 

 Imparidade e provisões não dedutíveis  (23.966)  (8.779) 

 Resultados das sociedades consolidadas pelo método da equivalência patrimonial  21.324  13.542 

 Tributação autónoma  (1.097)  (1.580) 

 Tributos sobre o setor bancário  (30.183)  (25.873) 

Total dos impostos sobre o rendimento  (136.644)  (239.278) 

Taxa efetiva (%)  39,61%  38,15% 

(a) Respeita ao impacto da dedução, para efeitos de apuramento do lucro tributável, dos juros pagos relativamente às obrigações 
perpétuas, representativas de dívida subordinada, emitidas em 31 de janeiro de 2019

(b) Em 2019, inclui o montante de Euros 15.486.000 relativo ao efeito da atualização da taxa dos ativos por impostos diferidos sobre 
diferenças temporárias transferidos por fusão do Banco de Investimento Imobiliário, S.A. no  Banco Comercial Português, S.A. 

(c) Em 2019, inclui o montante negativo de Euros 69.584.000 relativo ao Banco Comercial Português, S.A. e o efeito do 
desreconhecimento de ativos por impostos diferidos relativos a prejuízos fiscais resultantes da fusão no montante de negativo de Euros 
9.889.000.
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